
CÂMARA MUNICIPAL DE AR.AR.AQUAR.A 

CÓPIA 

LEI N2 912 
De 21 de janeiro de 1961 

- A - . Dispoe sobre a cessao em comodato , 
de imóveis de propriedade municipal, 
em favor de. entidades sociais e dá 
outras providências.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA , 
- A CA Estado de Sao Paulo, ge acordo com o que decretou a ama-

ra Municipal, em sessao de 9 de janeiro de 1961, promulga 
a seguinte lei: 

Artigo 12 - As cessÕes em coiDodato, de 
imóveis de propriedade municipal, só se operarao em favor 
de entidades que reunem as seguintes condiçoes: 

I - que tenham pelo menos 2 (dois) anos 
de existência legal no Municipio; 

II- que durante êsse prazo tenham·tido 
atividade ininterrupta; 

III - que inequivocamente, dediquem-se com 
exclusividade, a quaisquer das se
guintes obras sociais: médica" hos
pitalar, educativa, de assistencia 
e as entidades de fins científicos, 
artísticos e culturais; 

IV - que na prática de suas atividades, 
atendam, em caráter ~ratuito, a 50% 
(cinquenta por cento), pelo menos, 
de todos os assi~tidos, sem distin
ção de côr, origem ou credo religio
so; 

V - ~ue estejam inscritas, há mais de 1 
(um) ano no Serviço Social do Estado. 

Parágrafo único - Os projetos de lei re
lativos a cessÕes em comodato deverão ser instruidos de do 
cumentos hábeis, devidamente formalizados, comprobatórios
dos requisitos enumerados nos .itens I a V. 

Artigo 22 - As entidades comodatárias fi 
carão automáticamente sujeitas à fiscalizaçao da Prefeitu= 
ra Municipal. 

Artigo 3º - A violação de qualquer das -
condiçÕes_insertas nos itens II a V do artigo 12 implicará 
na rescisao do comodato. 

Ar!igo 42 - Esta lei entrar~ em vigÔr na 
dáta de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em contrá-
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